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 RESOLUÇÃO CONSUP/IFES nº 298
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Resolução CS 41/2019.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO – Ifes, no uso de suas atribuições regimentais, considerando os autos
do  Processo  nº  23147.009241/2024-31,  bem  como   e decisões  do  Conselho  Superior  em  sua  93a.
Reunião Ordinária realizada em 13 de dezembro de 2024:

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o seguinte dispositivo da Resolução CS nº 41/2019 de 04 de outubro de 2019:

“Art.13º …………………………………...

…………………………………………………..

I - 54 (cinquenta e quatro) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de trabalho de
8 (oito) horas diárias;(NR)

 II - 43 (quarenta e três) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de trabalho de 6
(seis) horas diárias; e (NR)

 II - 32 (trinta e duas) horas no ano, para os servidores públicos submetidos à jornada de trabalho de 4
(quatro) horas diárias. (NR)

§ 4º As ausências de que trata o caput que superarem os limites estabelecidos no § 3º serão objeto de
compensação, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 12 da Instrução Normativa 2/2018.

Art.  13-A.  O servidor  ou  a  servidora  que  acompanhar  sua  esposa  ou  companheira  em  até  6  (seis)
consultas médicas, ou em exames complementares, durante o período de gravidez, fica dispensado(a) de
compensação, não se computado o período no limite de que trata o § 3º do art. 13, em conformidade
com o disposto na Instrução Normativa 2/2018.
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Art. 13-B Ao participante do PGD nas modalidades de teletrabalho em regime de execução integral, a
declaração de comparecimento para fins de saúde, de que trata o art. 13 da Instrução Normativa nº 2, de
12  de  setembro  de  2018,  do  órgão central  do  Sipec,  não  se  aplica  para  redução da  carga  horária
disponível no plano de trabalho ou para fins de dilação dos prazos pactuados, em conformidade com a
Instrução Normativa Conjunta SGP-SRT-SEGES/MGI Nº 52, de 21 de dezembro de 2023.

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput ao servidor de teletrabalho em regime de execução parcial
na jornada de trabalho em que ocorre em locais a critério do participante."

Art. 2º Fica revogado Ato de Homologação Provisória nº 62/2024 de 21/11/2024

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Jadir José Pela
Presidente do Conselho Superior 
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